
PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO 46/2025

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional
Especial por Excesso de Arrecadação, proveniente de Emenda
Parlamentar Federal, e dá outras providências”.
 

O Prefeito Municipal de Rio Verde de Mato Grosso - Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no valor de R$
1.485.000,00 (um milhão, quatrocentos e oitenta e cinco mil reais), no Orçamento do exercício de 2025, destinado
a viabilizar a substituição de 830 luminárias convencionais por luminárias em tecnologia LED, no âmbito da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.
 

RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS, 31 de Outubro de 2025

Réus Antonio Sabedotti Fornari
Prefeito Municipal(a)
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JUSTIFICATIVA

Art. 2o- O crédito de que trata o artigo anterior será aberto com base em Excesso de Arrecadação, nos termos do
art. 43, §1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320/64, tendo como fonte de recursos os repasses provenientes de
Emenda Parlamentar Individual Federal, classificados na Fonte 1.700.3110 - Transferências da União- Emendas
Parlamentares Individuais. 

 

Art. 3o - A inclusão da nova dotação orçamentária será realizada com o seguinte desdobramento:
 

Réus Antonio Sabedotti Fornari
Prefeito Municipal(a)
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PARECER JURÍDICO

A Comissão supracitada, representada por seus integrantes analisaram nos termos do inciso I, alínea “a” do artigo
73, do Regimento Interno, as razões e justificativas ao presente Projeto de Lei do Executivo 046/2025 que
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação,
proveniente de Emenda Parlamentar Federal, e dá outras providências”. 

 

Concluímos, após análise do presente Projeto de Lei do Executivo n° 046/2025, pelas razões apresentadas, por sua
legalidade e constitucionalidade sendo o parecer favorável para tramitação. 

 

Plenário Lidia Maria Anciães Duailibi Malhado, 04 de Novembro de 2025 

 

Nivaldo Henrique Pereira de Almeida
Presidente

Carlos da Rocha Pontes
Relator 

 

Vanilda Lopes dos Santos
Membro
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Solicitação de parecer: 31/10/2025 11:40
Prazo: 05/11/2025
Comissão: Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Status do parecer: Em aberto
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PARECER JURÍDICO

A Comissão de Finanças e Orçamento e Fiscalização Financeira, representada por seus membros analisaram nos
termos do inciso II, alínea “a” do artigo 73, do Regimento Interno, as razões e justificativas ao Projeto de Lei do
Executivo n° 046/2025 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial por Excesso
de Arrecadação, proveniente de Emenda Parlamentar Federal, e dá outras 

 

providências”. 

 

Considerando as razões e justificativas apresentadas, bem como o 

 

Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, votamos FAVORAVELMENTE pela
aprovação ao Projeto de Lei do Executivo n° 046/2025. 

 

Plenário Lidia Maria Anciães Duailibi Malhado, 04 de Novembro de 

 

2025. 

 

José Armando da Fonseca
Presidente 

 

Amauri Olartechea
Relator 

 

Carlos da Rocha Pontes
Membro
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

Solicitação de parecer: 31/10/2025 11:41
Prazo: 05/11/2025
Comissão: Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira
Status do parecer: Em aberto
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